
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 488/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem. na  forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Saúde. solicitando as seguintes 

providências em relação ao Centro de Atenção Psicossocial (CAPS): 

• Construção da sede própria do Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS); 

• Criação de 02 leitos de internação psiquiátrica na rede 

hospitalar do Município; 

• Reserva de percentual de vagas para crianças e jovens 

assistidos pelo CAPS nos projetos esportivos desenvolvidos pelo 

Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade ampliar o atendimento à saúde 

mental no Município de Varginha oferecendo aos usuários e seus familiares mais 

comodidade durante os atendimentos e proporcionando melhores condições de 

trabalho para os profissionais que atuam no local. 

Assim, objetiva-se dotar o CAPS de uma sede mais ampla para 

atender com mais qualidade, conforto e bem-estar os pacientes, além de possibilitar 

o aumento do número de pessoas atendidas e o desenvolvimento de novas 

atividades em prol dos pacientes e de seus familiares. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Uma sede maior possibilitará ainda a realização de cursos 

direcionados às famílias, oferecendo apoio e suporte profissional, além de 

orientá-los sobre a melhor forma de interagir com os pacientes. 

Concomitantemente à construção de uma sede maior e mais 

adequada para atender à demanda existente no Município, solicita-se a criação de 

leitos de internação psiquiátrica para atender os casos mais graves em que seja 

necessária a hospitalização. 

Solicita-se ainda a reserva de vagas para crianças e jovens assistidos 

pelo CAPS nos projetos esportivos desenvolvidos pelo Município uma vez que a 

prática de esportes é considerada uma alternativa terapêutica complementar capaz 

de atenuar alguns dos principais sintomas de distúrbios mentais e estimular o 

convívio social contribuindo para a reinserção e a qualidade de vida dos pacientes. 

Ante o exposto, buscando tratar a saúde mental de forma integral, 

oferecendo atendimento. acompanhamento clínico e promovendo a reinserção 

social dos munícipes que possuem transtornos mentais graves e/ou pessoas em 

uso prejudicial de álcool e outras drogas, apresenta esta Indicação e solicita que 

sejam envidados todos os esforços necessários para o atendimento do presente 

pleito. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 01 de setembro de 2021. 
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